

EMENDA Nº 21

[bookmark: _GoBack]Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

GRINGO DO BARREIRO – PL e BRENDO BRAGA, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 150.000,00 (Cento cinquenta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	GRINGO DO BARREIRO - PL
	08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social, com objetivo de implantar o CRAS contêiner (aquisição de contêiner ou painéis isotérmicos) 
	R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

	BRENDO BRAGA - REPUBLICANOS
	08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social, com objetivo de implantar o CRAS contêiner (aquisição de contêiner ou painéis isotérmicos) 
	R$ 50,000,00 (Cinquenta mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.........................150.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.





GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL






BRENDO BRAGA
Vereador REPUBLICANOS







JUSTIFICATIVA

                       A implantação do CRAS Contêiner se apresenta como uma solução rápida e eficiente para ampliar a capacidade de atendimento da Assistência Social, garantindo melhores condições de trabalho às equipes e mais dignidade às famílias atendidas. A flexibilidade na aplicação do recurso, permitindo tanto a aquisição do contêiner completo quanto a compra de painéis isotérmicos para montagem própria, assegura que a Secretaria possa optar pela alternativa mais viável e econômica, conforme suas necessidades técnicas. Essa medida contribui para fortalecer a rede de proteção social e melhorar os serviços ofertados à comunidade.

A implantação do CRAS Contêiner poderá ocorrer em qualquer bairro que apresente maior necessidade, conforme avaliação técnica da Secretaria, permitindo ampliar a cobertura dos serviços socioassistenciais e assegurar o acesso da população a atendimentos, orientações e programas essenciais.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.



GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL





BRENDO BRAGA
Vereador REPUBLICANOS
